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Ofi cio n' PMC/SEGOY 1238 12012
Congonhas, 13 de dezembro de 2012.

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosiúos

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Aproveitamos o ensejo para nossÍr manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

S ro C rCo
Secretário Municipal de Governo

^ Encaminhamos para análise e votação dos Seúores Vereadores, em CARÁTER
DE URGENCIA, o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo realizar despesas com
convônios que menciona" - Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e Polícia Civil do
Estado de Minas Gerais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS r

PROJETO DE LEI N." AÇ5 /2012.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. 1' Fica o Poder Executivo autorizâdo a realizar despesas com convênios, no
exercício de 2013. com as seguintes entidades:
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Art.

apresentação do plano
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Art.
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Art.
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fe recurso público será definida mediante
conveniado. exceto àquelas entidades

ão dos gestores públicos.
de servidores, o convênio deverá

res cedidos.
iI

eficio desta lei. se as condições de

ão Municipal.

caçao.

PrefeiÍo de Congonhas

Caliara Mun:cip:J de Conguhas
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,Y}. Valor

R$ 210.000.00I- Polícia Militar do Estado de

ll- Polícia Civil do Estado de R$ 150.000.00

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO- CONG0NHAS -lJG - CEP 36.415{00-TEL.: (31)3731-,l300 - FAX (31)3731-1188-www.mngonhas.mg.govbr
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Autoriza o Poder Executivo realizar despesas com
convênios que mencionam.

Congonhas, I I

^ROt 
Am fl-glj: olscussÁo E voÍ çÁo

ronçÁo :il- FlvoRlvEls j- ituLog

- 

c{»rr^ilôS --:-; 8R }.cÔ8

cal^iA rl,Ilcl?+ 0E cot{ooilHAs ' IO

'uv I

uL?/
2012.

I

Enlidades

l-a



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no aÍ. 26 da Lei
Complementar l0l, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a
destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas ou
déficits de pessoas jurídicas. deverá set âutorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes
adicionais."

Lei n' 3.207.
elaboração da lei
relacionada às condições e
privadas.

Sendo
atender as necessid
exercem suas ativi

tiirias e estar prevista no orçamento ou em créditos
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2013,na

rnento

que se
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2, que dispõe sobre as diretrizes para a

aÍs. 29 e seguintes, trata da matéria
as de recursos a entidades públicas e

mencionadas e no intuito de

direta e ainda às entidades que
e nomes de entidades e valores

a lhes serem transferi \)

CeÍos da
URGENCIA, manifestamos
consideração aos membros

questão, EM CARATER DE
extemamos todo nosso respeito e

ru
v
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Prefeito de Congonhas
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Aproveitamos para manifestár aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas. ll de dezembro de2012.
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GOVORNO DO ESTADO DE
!tINAS GERAIS PLANO DE TRABALHO

Espaço Reservado à Concedente
Ano 201 3

N.o do Protocolo: Convênio

CONCEDENI'E:
Município de Congonhas

I - IDENTIFICAÇAO DO CONCEDENTE
Nome:
PREFEITURA DE CONCONHAS

CNPJ
16.752.446/0001-02

ENDEREÇO SEDE: (AV, RUA N.")
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK .
135

BAIRRO:
CENTRO

FAX
(3t) 373r-r 188

TELEFONE:
(3r) 373r-1300

MUN ICIPIO:
CONGONHAS

DISTRITO CEP:
36.4 t 5-000

DIRETORIA REGIONAL RECIST, CONCEDENTE BANCO ACENCIA CONTA:

CARCO:
PREFEITO

DATA VENC. DO MANDATO
3Ut2t20l6

NOME DO RESPONS VEI,I,EGAI,
JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO

2 . OUTRoS PAII.'TICIPES
TIPO

Proponente

NOME

Policia Civil do Estado de Minas Gerais

CNP]

18.7í 5.532/0001-70

ENDEREÇO
Rodovia Prefeito Américo Gianetti S/N', 4o andar Ed. Minas

BAIRRO
Serra Verde

CEP:
31.630-900

DIRETORIA RECIONAL REGIST. CONCEDENTE AGENCIA CONTA

NOME DO RESPONSAVEL LECAL

CYLTON BRANDÃO DA MATTA

CARCO
Chefe da Polícia
Civil

DATA VENC, DO MANDATO

3. CARACTERIZAÇÕES DA PROPOSTA

3,1 . PROGRAMA/TITULO:
Manutenção da Ordem e dâ Segurânça Públicâ
3.2 . FI.]NDAMENTAÇAO LECAL
Lêi 8.666/93, Decreto 43.635/03

TIPO DE ATENDIMENTO
Polícia Judiciária e de
invêstigaÇão

PERíODO DE EXECUÇÃO
01/01/201 3 a 31 11212013

3.3 - OBJETTVOS:
Estabêlecimênto dé bases de cooperação, visando à efetiva e cada vez mais eficiente manutenção da
ord6m e da defeaa social.
3.4 - JUSTIFICATIVA:
cooperação mútua de entes públicos visando à efetiva e cada vez mais eficiente manutenção da ordem e
da defesa social

^ *-" -^ra\,
llna Apawida Coelho da

oAB/MG 39.794
Procuíadora Geral
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CX. POSTAL:
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3.5 - FASES oa execuÇÃo

META ETAPA
FASE

eseecrnceçÃo
INDICADOR FISICO DURAÇAO

Qt-rÀr.\TIDADD INICIO TERMINO

0t

0l

0l

0l

01

0t
0l
01

0l

0l

0l

0t

0t

02

0i

04

05

05

06
01

08

09

l0

ll

'Servidores cedidos pelo
municipio
Servidores e serviço de

funcionários de empresa

contratada para limpeza
Material de consumo, higiene e
informática
Despesas dos serviços de
utilidade pública da Delegacia
de Polícia no municipio, tais
como água. esgoto, energia
eletrica, impostos, taxas
cessão 0l (uma) linha telefiônica
e o respectivo aparelho
Combustível e lubrifi cante

Combustível (Carnaval/Jubileu)
Obras e melhoria da Cadeia.
Delegacia e Setor de Vistoria e

Emplacamento
'Manutenção e reforma de

viaturas
lnstalação e manutenção de

internet
Disponibilizar um ternrinal de

computadoÍ bem como urna

inrpressora matricial para serem
usados no setor de identificação
Fornecer assistência técnica e

materiais para serem usados nos

computadores e impressoras
utilizados na Delegacia de

Policia Civil. bem como
mâleriâl de escrilóri.i

Un

Un

L.l n

coni fatura

Litro
Litro

demanda

denranda

requenmento

09

02

conf. requerimento

conf. fatura

t.200
r.000

demanda

demanda

coni requerimento

Janl20l3

lanl2013

Jan/2013

lan/2013

lan/2013
lan/2013
lan/2013

Jan/2013

lan/2013

Jan/2013

!ao/2013

Dez/2013

Dezl20l3

Dezl7ll3

Dezl20l3

Dezj2ll3

Dez./2013

Dezl2il3
Dezl20l3

Dez12013

Dezl2\l3

Dezl2013

Dezl2j13

3.6- PESSOAS BENEFICIADAS:População do município, através dâ melhoria proporcionada ao atendimento
pela Polícia Civil local.

4 _ PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS
4.I - DEMONSTRATIVO DE RECURSOS SOLICITADOS AO CONCEDENTE

il

lluia lprwda Coelho da Cunha

oAB/MG 39.794
ProcuÍadora Geral

-)

UNIDADE

!an/2013
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CUSTOS DE INVESTIMENTO E/OU CUSTEIO

ESPECIFICAÇAO QUANTIDA
DE

VALOR
tlnit. ou pcr crpitr Ucnsàl

Servidores cedidos pelo município
Servidores e serviço de funcionários
de empresx contratada para limpeza
Material de consumo, higiene e

informática
Despesas dos serviços de utilidade
pública da Delegacia de Polícia no
município, tais como água, esgoto,
energia elétrica. impostos, taxas
Cessão de 0l linha telefônica e o

respectivo aparelho
Combustível e lubrifi cante

Combustível (Camaval/Jubileu)
Obras e melhoria da Cadeia. Delegacia
e Setor de Vistoria e Emplacamento
Manutenção e reforma de viaturas
lnstalação e manutenção de internet
Disponibilizar um terminal de

computador benr Çomo uma

impressora matricial para serem
usados no setor de identificação
ForneceÍ assistência tecnica c

materiais para serem usados nos
computadores e impressoras utilizados
na Delegacia de Polícia Civil, bem
como material de escritório

Un
Ul

Un

fatura

L
L

conf. demanda

conf. demanda

requennrento

09
02

conf. requerinrento

conf. fatura

fatura

t .200
1.000

conf. demanda

conf. demanda

conf. requerirrento

salário
salário

conf. requerimento

conf. fatura

tàtura

conf. demanda

conf: Íequerimento

3.963,13
1.600,00

r.000,00

fatura

350,00

3.t20,00
1.300.00

dernanda

2.000,00

requer

47.560,00
19.200,00

. 12.000,00

fatura

4.200.00

37.440,00
2.600.00
3.000.00

24.000.00

requer

4.2 - VALOR DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA
Especificação VALOR Yo OBSERVAÇÃO

Solicitado ao Concedente t 50.000.00 Dotaçoes: I 7.03.06.182.0005.2.016 I
339030 - 339036 - 339039 (Despesas

gerais com o termo);
r7.0 r. r8.54 r.0030.2.o27 /339009-

3190t I - 3l9t 13 ,319034 339030
(Despesas gerais com cessão de servidor e

contratos de terceirização - PMC):
17.03.06. r8 r .0005. t . 138 / 44905 I

(Despesas com obras)
Contrapartida 00,00

Outras Fontes

Custo Total da Proposta 150.000,00

Concedente

\[ilôq1iLa\Qr-:aa- . 
\

Müta ABÍeada Coetn da cunna

oABIMG 39.794

PÍoo{radoÍa Geral
lit' 'iiht,fÍffi'

b- o$L2

UNIDADE DE
M EDIDA

Un

2,60
2,60

conf. demanda

4.3. CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

t'
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JunMeta Jan Mar Abril Maio Jul Ago Set Out Nov Dez

OI

a

ll

r2 0lt.ll r2 013.33 E 133.33 t2.0lt.:r3 r2 0lt.ll l2 0l3.tl r2.0ll.3l r2 0lt.3l 1l ttl.t3 l2 03i.31 t20t3.ll l5.0ti.l?

P ente co anida
Meta Jan Fev Mar Abril vlaro Ju!') Jul Ago Set Out Nov Dez

00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 00.00 00.00 00.00 00,00 00,00 00,00

5 _ DECLARAÇAO
Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto ao Concedente, para os efeitos e sob

as penas da lei, que inexiste qualquer débito em ora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Cerais ou qualquer

óÍgão ou entidade de Administração Pública Estadual e Fcderal.

Local e Data Nome e Assinatura do Titular ou Representante (do)s Proponente(s)

6- Venho submeter à apreciação de V. Sâs. o presente Plano de Trabalho, lendo em vistâ â participação do nrunicipio
contidr no coÍlvênio.

Dâta
Assinatura do Responsável Legal

MC.6I 4,049 SSP/MG 23 t .02'7 .306-63
CYLTON BRANDÀO DA MATTA N.'ldentidade CPF

RESERVADO AO CONCEDENTE
CNPJ
t6.1s2.446/000t-02PREFEITI,RA DE CONCONHAS

Unidade Gestora./Código Diretoria N.' do Convênio

Classifi cação 0rçamentária
Manutençiio de Convênio com a Polícia Civil

Código de Meta Valor Total
150.000,00

Objetivo do Insrrumento Jurídico:
Manutenção da ordem e da defesa social no município, arcando com as despesas de combustível, material de higiene,
manutenção das viaturas. óleo lubrificante para motor, material de consumo, telefone e cessão de funcionários.

FundamentaÇão legal: Lei Federal n.'8.666/93, Decreto Estadual n.'43.635/03

Resr,rmo da Aplicação Cronograma de Desembolso
Especificação Va lor

Receitas 150.000.00 I2 parcelas/ano

TOTAL rs0.000,00
CONF'ERIDO POR

âoÍr]f-1"{r.e-
Cunha À.

I

Maia fuaÊcidd Aelho da

ônefttc ss.zga
PÍocuradora GeÍa

I

t I

Fev

Concedente
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Técriico Analista MASP Data
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA PROPONENTE ESTA DE ACORDO COM O ART. I16 DA LEI
FEDERAL N.' 8.666 DE 2t/06/1993 PODENDO SER APROVADO. OBSERVANDO-SE AS INFOR|\4AÇOES
CONTIDAS NO QUADRO ACIMA. 

t t
DIRETOR SI ]PER INTENDENTE DATA

APROVO O PRESENTE PrtI)

r*uru,rofr.

DE TRABALHO E AUTORIZO A CELEBRAÇAO DO CONVENIO

ONGONHAS

Maia Aparcada Coelho da Cunha

oAB/MG 39.794
Procuradora Geral

ll I \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e Polícia Cilil do Estado de
Minas Gerais, será contabilizada em dotação orçamenlária. cujo saldo será suficiente para garantir o

empenho de tal despesa. a qual estimarnos um valor de aproximadamente R$150.000,00 (Cento e

cinqiienta rnil reais) para o exercício de 2013.
Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,06% (zero'víÍgula 2ero seis Frr

cento) da receita prevista no exercício financeiro de :01 3 ê 0.07% (zero vírgula zero sete por centb) tla
despesa prevista no exercÍcio de 20 I J.

A referida despesa é objeto de dotação suficienle. prevista no programa de trabalho, assim corno
atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2013 e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da

administração: não infringindo. portanto quaisquer disposições da legislação. especificamente ao que

deternrina o art' l6 da Lei Conrplementar l0l/2000.
Concluírnos, portanto. que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros suficientes

para a realização desta despesa.

Prefbitura Municipal de Congonhas. aos dez dias do mês de dezembro de 2012

/dc!(\
Qü,, a. volru
Secretária Municipal de Finanças 1

Hen i'ft'á6
Secretári Municipal de Planejarnento

Luci U l'l

Diretor Planejanrento e Orçarnento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLÀNI'JAMENTO

.. :.' . . :

Declaro. para fins do cumprimentq àã'inciio ll. do ârt. l6 da Lei Cornplernentar l0l/2000. qLre a

despesa referente ao convênio a ser firmado,@{ó'Müiricípio e Polícia Civil do Estado de Minas Gerais.
é cornpatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração.
assinr como e conrpatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro. ainda. com base na Estimativa do Impaclo Orçamentário e Financeiro que o projeto tenr

a devida adequação para sua realização.

Pref-eitura Municipal de Congonhas. aos dez dias do mês de dezembro de 2012.

JOS DE ANTANA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO TIRBANA

.w- !- 'í{-v

Maia Afinrida Coelho da Cunha

oAB'MG 39.794
PrôcuÍaóôra Geral

PRAçÂPflESDRIIEIOBII§C+E('136-C8{IR0-C0LGOl*lAS-llc-CEPfi4i5{X[-lEj(31)3731.'lü)-FDt(31)38112{0.*r*.curgoràacnn.pvir
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PLANO DE TRÂBALHO

í - DÂDOS CADÀSTRAIS: pllliê PROPOü{ENTE

2 . DAIES CADÀSTRAIS] TUHICIPIO. COTTICEDENTE

r -DEscRrçAorcoBrETo

u.

v

Dr. luqurrro
do 3Í' BPll oer,:;- -.1,-'.a-:-

tfuh AgaÍsuda C*blho da Cünhà

oA8/MG 39.794
Procuradora Geral

ET{TIDADE:
Pdícia Militar de Minas Gerais

CilPJ:
16.695.02í(x)Oí-97

Av Msrsenhor Moreira Siab Sebasüáo

Conselheiro Lafaiete MG 38.4&000 1 82144
CONTÂCORRENTE: ÂGÊNCÁ BANCO:

NOiIE DO RESPONSÁVEL:
FúVIOCRISTINO PIRES

CPf:
493.940.61&49

CI:
M-2.197.472

CARGO:
Tenente Coroírel PM

I FurçÃo:
Comandante 3ío BPM

EHTIDADE:
Prefeitura Muni<ipd de Cangpnh*/t G

CT{PJ:
18.752.44ffi1-ü2

ENTEREÇO:
Praça Presidente fu bilsdreck, 135, cenúo, Corqoírhas/ttIc
HO}IE RESPOII$ÁVEL:
JOSE DE FREITAS CORDEIRO

GPF:
24.518-611.69í

cl
855430 FUNÇÃO:

Prefeilo

pehlooo DE E(ECUÇÃO:
lnírio: Jarü2013
Temino: Oeil?01s

NTULO DO PROIETO:
Aperfeiçoemento da Segurança hiblka
no municbio de Canganhas
rÍ}€irnFrcÂçÃÓ oBrrÍo:
O convênio ot{etiva o esúabdecinento de bÊse de cooperaçfu mútua enbe o
Municipio de Congontras e a PMMG, üsando o qerfeiçoamento do policiamento
ostensivo e da preservaÉo da sdern úbli:a no reierido MunicírÍo, por mdo de
apoio log ístico e p€ssod á Hícia Milibr.

Necessiriade de invesümento na Segurança Ribli:a, ôferivando a aquisição de
materiais e serviços necessririos m desennolvimento do policbmento osbnsivo,
para qrimuar a presewaçáo da ordem giblica no municí5*r de congor*ndldG.

Assôs!oí
91.335

A

M
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4 - cRoNoGRAMA or exrcuÇÂo

s- rulNo nr,lrUCttçíO

ó, CRONOGRÀIIA I)E DESEMBOLSO ttt,WtCfutO

á CÀ.ONOGAÀ.ilíÀ DE DESEMBOI,SO PMMG

IfE,, ESPECIFICá(,ÃO o

01

MsEid e liry.zq LigtãriãÉo, Bá8 dÊ ceiú+ pó & á8 c
EÊrilk & Çs{rit6rio; ê) xguisisío & c@budvris ê

ólcos hrlÍifil'.'ú.€; d) -..-'r,tno ê virt[r crn dcirr
ÊErccidizrd8; c) rliEEdaÉo c pqlsrda p|re MüiÊ88 & rrfuço
!o .hrhilcu do Scols B@ Ieore;F)Cu*{r $stos cú. ldsrlo8
sE fwtiúdadc;G)Sqviço & uüIidr& púDücs (ágt q ffigür
clÊtica" rdcf,orc coüt ecsrx] à E n*t t) rürrípTio c
ccEscrvrsáo {b êquipu(dos dÊ irfmútic+ Eio{r*s püII
murmçÀo & nirro c@Ilfldoltq ssisiçio & cquipa'proa c
mtsirl dc bfceo&icr (pcçÂa, pcriflÍicos, Etrq csÍtute dc
ti'Êrq, folhra & pcl,d o6sio c cdlroq dirfÉs Ê orúos} D
fib@çs e 7ü) Iiros dc cohafutt s saEo erÉsci&8 à c(is
a@sãl ro Fcdodo dâ c.ür'ítoÉÉo do c@vrl c Fcstividr& ô
hbilal do ScDLq B{m }cas; k) esignago & savidrrs pul
pc*ra scrviçe p l2.I Cie Ptvt c(m ax- á&irÉg*irm c
scrviços gffiü{ l) orfios sê toutq a) cçiporuo
ektddfrêüico púr $rliço.L iÊIighcÍt;

INTCI,O TÉR,',;'O

Dezlfr13

rr:Efr, ESPECTFrcrcrc

02

AIêt! dr crcorçÃo do polici@@to ooosivo gccal a PMIIG
,Êaliz:srs !E dividsfu: prl€*38 D[ grcr e DcÉrr SocirL
CtryOr Eecetivag & Iltuüq cmihiriio püa r ftrE Éo
ds Goada Mricipnl ÇrrcEtos c eBi!úrios & polbú conuitârie
c ê cio mtirac, fuc qrrrs atividr&e -

INTC'O TÉAN'NO

Jarnz013 Dezlfr13

I{ATUREZA DA DESPE$A

@olco§ E§PECIHCÀçÃO TOTÀL ÇO{'IGET}EHTE PROFOTTIENTE

Rt 252.{m,00 RS 2í0.000,{x} HS,í2-0{X,,00

TOTAL R§ 2s2.000.m

MEIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN
1 17.500,00 17_500,00 17-500,00 17.500,00 17-500,0

0
17.500,00

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
1 17.5{n,00 Í7.500,00 17.500,00 17.500,00 17-í)O,0

o
17.500,00

META JAN FEV MAR ABR MAI JUN
1 3.500.00 3.500.00 3.500.m 3.500,00 3.500,m 3 5@,00

,/U

er
fiT BflI u,,iarÊffiã#ítGr,

oA8/MG 39.794
Procurâdora GeÍal

G

JUL SET OUTMETA AGO Dg.
I 3.500,00 3.500,00 , 3.500,00 3.500,00 3-500,00 3.500,m
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s. áPRoyAÇÃo oo mnttcbto

Município de Cangonhas- MG., para os efeibs e sob as penm da ld, que inexiste
qualquer débito êrn m(ra ou sitlação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais
ou qualqrer &gão ou enüdade da Adminis@o Estadral, que impeça a bansferffia
de recursos para a PttG-

de 2013

D.coCt-l.fW,pil

deCongonhas

, para fins e prova junto m

Pede deferimento,

do 31o BPH
TEIII

qua[dade de representante

de 2O13,de

Aprovado

Corsoflh€s/MG,

José de Freitas C,ordeiro

Prefeito de Gongonha*

Dr.Ec r0
fusssgoí 3lr BPU

.335
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

?'ã,1

s.,/iEJ rrr,;..i iithma&
Secretário Municipal de Planejamerrto

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e Polícia Militar do Estado de
Minas Gerais. será contabilizada em dotação orçamentária" cujo saldo será suficiente para gararrtit o
enrpenho de tal despesa. a qual estimamos urr valor de aprox inradanrente R$2 10.000.00 (dLlzerllos e dez
mil reais) para o exercício de 2013.

Estirttarnos tarnbém que o total de tal despesa cornpromctcrá 0.OQozo (zero r írgtrla zero trovc p r
cento) da receita prevista no exercício financeiro dc 20I 3 e 0. | 0oÁ (zero vírgu la dez por ccnto) da despesa
prcr isla no exercicio de 201J.

A refêrida despesa é objeto de dotação suÍiciente. prevista ro programa de trabalho. assim como
atende à Lei de Diretrizes OrçamentáriaV20l3 e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da
administração: não infringindo. portanto quaisquer disposições da legislação. especificarnente ao que
deterrnina o art" l6 da Lei Cornplementar l0l/2000.

Concluimos. portanlo, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros suficieutes
para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dez dias do mês de dezembro de 2012.

--ê$3o;u_<r(vflgude Mour'a
Secretária Municipal de Finanças ?

lL ,. t
L r rc irr ffr{(rn'e. i.}a'çh m,'1' rà r''

D ircl, 'ra de Plarre-irrrrcnt,ie Orçilnrcnl(,

DECLARAÇAO DA COMPATIBILIDADf, f,NTRE OS I NS]-RTiNT T]\'I'OS DE
PLANEJANIENTO

l)eclaro- para fins do cumplirnento do hrciso II. do ar1. l6 da l-ci C onlplcnlentar I 0 | 11000. qLre a

de:pcsa lcl'crcntc ao corrvênio a ser fir'rnado entre u Municipio e Policia l\lilital ilo [--stado dc Minas
(ierais. e compatírcl com a LDO (Lei de Diretrizes OrÇanrcntárias) no quc sc rcÍcre às metas da

Adnrinistração. assinr como é compatívéllql 9,llA (Plono Pluriarual).

Dcclaro. ainda. conr base na Esiirnativa do lrnpacm Orçarncntário e []inalccilo tiue o pro.icttr tenr

a devitla acleqLração para sua realização.

Prei-eitura Municipal de Congonhas. aos dez dias do mês de dezembro de 2012

J E CENTE DE SANTANA
SECRETÁRIO MLINICIPAL DE GESTÃO TiRI}ANA

Maia l0anciJa da Cunha

oAB/MG 39.794
Procuradora Gera

PRACâPRES|DE{IEt(tBnSOp«, tS-C$íTRo.Co|I{GOHAS-rc-cPfllsfll.Ie(fl)3731-Ím.FNC (31)3731-í210-wrr.oqmharm.gwir
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r.ljCongonhas, l7 de dezembro de 2012.

À
Comissão de Legislagão, Justiça e Redação Final - CLJR

br f/
Ref:.: Proieto de Lei 065/2012 - autorizâ o Poder Executivo realizar despesas com convênios que

PARECER

Versa o projeto sobre autorização para o Executivo firmar convênios e realização de despesa de
acordo com o plano de Trabalho aprovado, com policias civile rniliÍar..

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, aLei 4.320164.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade é obrigatória, ex vi da Lei de
Responsabilidade fiscal que diz:

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e

declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Ad rlano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Conrissào de Legistaçào Jrr.tiça e Redaçào l-irral
E Comissào de Obias e Serr içoi Públicos
E Comissào de TribulaÇào. Firranças c Or'çamerrto

menctonam.

'Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamenie, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada
por lei específica, atender às condições esÍaberecidas na lei de diretrizes orçamentárias
e estar prevista no orçamento ou eÍn seus créditos adicionais,

§ íe O dispos to no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e eÍnpresas esÍaÍars, exceto, no exercício de suas atribuições
precípuas, as ,nsÍiÍuições financeiras e o Banco Central do Brasil.

§ f Compreende-se incluída a corrcessão de empréslimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respecÍiyas prorrogações e a composição de dividas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital."

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.
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Comissiro de Legislação, Justiça e lledaçíro Final.

PROJETO DE LEI N" 065/20t2 - Atúoriza o Poder l\ecutivo realizar despesas com convênios
que r.nenciona.

rrF-1..\T(irtr ( )

O projeto versa sobre autolização para o Executivo Ílrmal convênios e realização
de despesa de acordo com o plano de trabalho aprovado. com polícias civil e militar.

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ele proposto.

O projeto é legal e constitucional.

I:slc'é o nosso rellrttjlio
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do LegisluÍit,o Vereudor Ênio lo Gamo

CâmaLa Municipal de Congonhas. Lt tle r.-l-

Comissâo de Obras e Serviços l'úblicos.

Sornos pcla aplor açiio

cle 20....... t)\
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PROJEI'O DE LEI N' 065/2012 - Autoriza o Poder Executivo realizar despesas com convênios
que menciona.

IUTLA'tOlilO

O projeto r,ersa soble ar.rtt-rrização pala o Executivo li'nrar- convênios e lealização
de despesa de acordo com o plano de trabalho aprovado. com policias civil e militar.

Er.n cumprimento às le'gislaçôes pertinerltes e no intuito de atender as necessidades
locais plóprias da adrninistração direta e ainda às entidades que exercem suas atividades no
luunicipio. ei que sc apresenta a relaç ào de nomes clas entidadcs e valores a thes serem transfericlos.

L
Ile tor'

Edilon - Presidente

Feliciano - Vice Presidente
Anivaldo -
Roclerllb - .-rff- ltf-_#
EIáJio -

Cll(,rrrsÍrn

I



Câmara Municipal de Congonhas
t$ô>

Cust tlo Legislttivo Vereutlor Enio du Gumu

Câmara Mr.rnicipal de Congonhas. ../.1-.. a. {\-J*de 20.......

Comissiio tlc Tributação, Finunças c Orçanrcnto,

Pll.OJlrTO DE LEI N'065/2012 - Ar"rtoriza o Poder Ilxecutivo realizar despesas cor.r.r convênios
clue r.ncnciona.

IiltLA',t OIUo

O projeto versa sobre autorização para o Executivo firrnar convênios e realização
de despesa de acordo com o plano de tlabalho aplovado. com polícias civil e n-rilitar'.

A destirraçào de recutsos. para. direta ou indiretamente. cobrir r.recessidades de
pessoas fisicas ou déÍlcits de pessr:as jurídicas. deverá ser autorizada por lei especíÍica. A
autorização legislativa nos casos de repasse é obrigatória.

A proposta Íbi acompaúada de justilicativa, estinativa de impacto orçamentario-
iinanceiro e declaração da verilicação da estimativa do impacto orçamentário-llnanceiro.

Somos pela aprovação.

L
l{ela

( \l( r)tSfl
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'.i- r.ri eJt
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Feliciatto - Victr Presirlcnle

An ivaldo

Edilon L
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Câmara Municipal de Congonhas
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( ornissrio rlt, l.egislaçiro. .lrrsÍiça r l{ttllt'r-ro I.irral.

Ittl.: l'RO.ll'. l O DI,l Lill \" 065/2012 Aulori,,a o Poticl l:recrrliro lcalizrrr ilrsltesas conr
corrr ên ios qttc lt.rcnciorra.

Rt,.t).\(. \0 t,tt.U.

O Projeto dc Leis 0ó5ll0ll de autor-ia do Exccutivo. apris ter sido aprovado
cortclrrsir anrurtc pelo Plenário- Íeton)a à (lornissão de l.cgislação. .lr.rstiça c Rcdaçào Final para
c litirty;-t1ç iliy tla redaçào 1i*al.

.\pirs lnrilisc tlrr ploieto. rcr illeirnri,s qlt \cLl tc\1() c\tli cle aeoldtr eonr lr

te,.nielr lelisllrtiru. conlirrrrre (lelcrrinll ti Reititncnto lnlerrro dcstlr ('lrsn.
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PROPoST(.'ÀO DE r.Ur N'067t2012
(+ tJ

Autoriza o Poder llxecutivo realizar despesas
com convênio que menciona.

A Cân.rara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais. aprovou a seguinte Lei

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênios. no
cxercicio de 2013. com as seguintes entidades:

li nÍidu d es Volor
I Policia Militar do Estado de Minas Gerais R$ 2 r 0.000.00
II - Polícia Civil do Estado de Minas Gerais RS rs0.000.00

Art.2" A tbrma de transferência de recurso público será detrnida mediante apresentação
do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado. exceto áquelas entidades cujo objeto
esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuaçào dos gestores públicos.

Parágrafo único. No caso de lratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá
obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneÍicio desta lei, se as condições de

funcionamento Í'orem julgadas satisfatórias. a criterio da Administraçào Municipal.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas. 26 de dezenrbro de 2012.

E o ordeiro Mat os
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Câmara Municipal de ngonhas

u

;\r
Anival n

l.-e licia

l() dos Santos Coelho
Vic P residen te

Monteiro
ecrctário

Rua Dr Pacrlico HonreN Júnid. 81. Ceitro. ConSonha!lúG (:l I ) :r7l I "l E{0 5,re ssN crrn.üco,, ,n,h* 
'! 

ro\ br conBoúhas/acâ âncotrBonhãs lnr 80\ bt

I

_1

I

:31

I L



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'3.226, DE2SDEDEZEMBRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo reâlizár despesas com
convênios que mencionem.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. l" Fica o Poder Executivo autorizado a Íeali?aÍ despesas com convênios, no
exercicio de 2013, com as seguintes entidades:

AÉ. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações pÍopostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades
cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá
obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos.

Art 3" A instituição somente tení direito ao beneficio desta lei, se as condições de

funcionamento forem julgadas saüsfatórias, a critério da Administração Municipal.

"Í

_) -^.......*- - l.=- 1. ,. -cdbrAóasrnoERSON

1p,6P ,tiunnpal

N' n ciÍr, ruil)

de

, i:'ilo f'e de

'dei,rf U

Entidades Valor

I- Polícia Militar do Estado de Minas Gerais R$ 2t0.000,00

II- Policia Civil do Estado de Minas Gerais R$1s0.000,00

)A pRESiDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO . CONGONHAS - MG - CEP: 3641$000 - IEL.: (31) 3731-1300 - Frü: (31) 3731J188 - www.congonhas.mg.gov.br

Aí. 4' Esta Lei enüa em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de dezembro de 2012.

Prefeito de Congonhas
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